
LEI N' 1 47/2015 DE 10 DE JUNHO DE 201 5

EMENTA: Submeto á aprovação o PIAR

Municipal dn Educação E e dá

pnvidências.

o PREFEITO DQ mUNiCÍPio DE PARANATAUA. Estada tle Pernambuco. st.
OBé TeÉxeirü Noto no uso daB atribuições legais que Ihe contem Rola Lel Orgânica

Municipal. e em cumprimenta da Lei 13.Da512014 - Plana Nüdonal de Educação em

onsonanaa com Q Art. 214 da Constitljiçãa da Republica Federativa do Brasil. faz sabei que

o Plenário da Câmara Municipal de Paranahma. aprovou e Qle sanciona a seguinte Lei

Att. lg. O Plano Municipal de Educação - PME. com vigência por lO [dez) anw. a
untar da publicação desta Lei. n8 fomla do Anexa. com vistas oo cumprimenta do disposto no
art. 21 4 da CanstituiçãQ Federal

Art. 2a. São diietrizes do PME

1 -- RNndic&Ção do ãr iíabetismo

11 ni'Penalização do alündiüiento escolar

n -- superação das aosigualdades educacionais. cam ênfase na promoção da
cidadania e na erradicaçàa Je todas as lormae de dischminaçao:

lv -nclnona aa qualidade da educação

V - fomiaçüç> pan n trabalho e p3m a cidadania: com õnla6e n03 valores mol

c08 Qm qu seRJndnmpnta 8 sociedade.

prarricçãn do principia da gestão democrática da educação publica

Praça Jwc} barrela eAssis. q4
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vll
htxnlanülic4. clentfRc=a. cunural B Innalâgüa do Pãs

Vlll - aslabololalmonta de mata d$ aplicação de recursos púbiicm 8m eduçaç8a
como f)raporçõo do Produto lnlHrrla Bruto -- ptõ. que H8nguro üiendimentn às nüconidHd+F
dõ experisac. ogm paar$a do qualidade e eauHãde

ix - w:ração dn las) n

X ação daB principias da nspeitD aos diroilos humanos. à diversidade p9
8u$18ntabilidade socioambiental

Alt J' As mo:õB previ8&s na Anexo desta Loi 8nso culnprlda$ no prazo de vQênlc.8

de«e PMt. úe3üe an nao ?»p prazo blbriordo&tiüo pen meias 8 astralógias espnrhcn

At1. 4o AB metas previstas no Anexo dusia Lei lem Goma referencia 8 PeqqulBa

Nacionoí por Ardo ra de Damleill08 - PNAD. ü CBnsn dnmogúnca e 03 censos nacionais da

gduçuV9o tldsica o auPorlor. mü+8 tualizados. ünponívPele ne data da publicação della Loi

PPrggrafa ún/ca O paper púbüco buscalü amplos o noopo doç pesquisas cam Hnn

niatisiims dp Mina & ilaur hrwmuçãc acainacia 8abte o Deíti d3b papuioçoes da 4
lqualro) a 17 {dt:zc=Hxn) annaom deiiciüx$a

An 5e A execução da PMF + o wmprim+nlo du suas matas seno obl«a ag

manitnrnmnnro continua d dp avaliações perlódlcnü. r«allzndoB polo seguintes insrõ»cla8

Secretaria Munictpai ae EdH'3çã

11 Cmilnào dB Edunçâo aa càínum Munuc+el dn

111 - r:nns Iho MuilÜFJ#l de Educação

N Fórum Municipal ae Educação

PeTb)B#OCBtt8üdl 41bbO+-thllna aíP.SIBSS-mnP a atm PE
lsHHlln )7B7-UH - {fNI



$ 1' Compete. ainda: â$ instâncias refeltdas no capuz deste artigo

divulgar os rmultados dQ monitoramento e das avaliações nas respeüivos sítios
nsütudonais do munlclpinl '

1! it6ar e propor politicas públicas para assegurar a implementação das
astratêgias e cumpnmerllo da$ meus

111 analisará papar a revisão dQ percenüial de invesbmento pilblico em educação

$ 2' A cada 2 (dois) anos. ao longo do período de vigência desta PME. urna

Comissão Avaliativa Instituída pelo poder Executivo alerirá a evolução no cumprimento das
meias estabelecidas no Anexa desta Lei. com Informações organizadas pela aRIe munidpal e
consalioado em ãmbita nacianol. bndQ como tonto de pesquisa os órgaas. estabelecidos no
arügc 4'. snm peyuízo de üptras ím)l s e infanrnações nele«antes

Art 6e O município de ParanMama pnmoverá a malirdçào de paio manos 2 {óunsl

cnnhrênaos munidpdi$ de educação atê Q final do detÉnia: articuioda$ e coeídenadas peia

Fórum Municipal de Educaçaç} instituída no âmbito da $ecletaria hlunicipal de Educação

$ in Q Fórum Municipal de Educação. além da atribuição Bbrida nn cpf)ur deste
ligo terá os sequintu6 curiipromissos

U pdnhar a execução ao PME c o cumprimento de suas nelas

11 -- píomavcr a articulação das confnrencias municipais de educação cnm a
conferências estadual e nacional de educação.

S 2' As canfnrênclas municipüi6 de educação balizar-se-ão com iiltorvalçp de até 4

qualiQ} dnQ$ ente elas. com a ob;etivn de avaliar 8 execução deste PME c subsidiar h
elaboração do plano nncinnal de educação pata Q deoênio subwquenb

mocorrehde A$Hii,u+ ss.3sS D00 p ranaüi
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Art. p O Municipb dn Paranatama alma em regime de colaboração com o Estado

üe Pemambuoo e ooín a união. visando ao alcance das meias e à !mplementação das
wlralégias obHeto deste Plano

$ 1' Caberá ao gestor municipal a adõ$ãa das medidas govemamentais Rege sérias
ao alcance das metas prevtsüs narra PME

$ 2D As estratégias dannlcas no Anexo desta Lei não olidem H adição de medidas

3dicianai$ em âmbito local ou de instmmenas jurídicos que hrmatizem a çoopemção ente QS

erres íaaarados. podendo sor complementadas por mecanismos nacionais e locais de

oaraenação a cclabamçãa recfprQCH

$ 3' O sistema municipal dQ ensine calará mecanismos pala o aoomp2nhamonlo

oral da consecução das metas deste PME e d(}s Planos previstas no artigo 8o desta LDi

9 4' Haverá pide d$ cal bo.Bção nspociüça pam a implementação de
dHlidiàdcs de eaucüçüo escolar quc nncnsçibm considerar leútórias êtnioo.educacionp

a utilização ae estratégias quR levem em conta as identidades e aspeciücldades sociocultul

# linguísticas (h çdda comunidade $nvulvida, assegurado & consulta prévia e informada a
v$sd comunidade

$ 5a O município se articulara CQm a instância permanente. que será criada para

rauii/ílr nngncoçâo e cooperação entre a União: as Estados. o Disüto Fadanl e o Municípios

$ 6B Q fórtaiecimento dQ {egiene de çolabomçâa oRBe o município de Paranatamõ e
n Fstada de P8rnambuço incluirá 2 instituição de instâncias permanentes de negadaçâo
cuoPeluçao e Paçtuação

$ 7' O fui Uleçimenta do regime ae colaboração entre o Município dB Parõnotama e

outros munlcíoioB dar sc} õ, inclusive. medi&nb a adução de arranjos do dP81?nvolvirnlento dd

PrdÇHJnilPCln Üe AS515. a4 $b.3S5-0DD
l87);1787-n4q lO.114.1lG/a001-7Z



An. 8p O Município de Pannatama Subrnleto à elaboração do seu PME à$ direlrizes.

metas e estratégias revistas no PMÇ. atendendo aQ prazo de l(um} ana cantado da

D ibliçação da L81 n' 13.0C5r20T4 no Nacional de Educação

S ip O Município d$ Pardnatama nüõeloçe n ;eu PME: estmtêgiae que

1 -- assegurem a artictjiaçao das politicas educacionais wm as demais paliticn
mclals e culturais:

E sidere«i as nocüsBiaade$ especificas da8 l>opulações do campo
asseguradas ã equidade educacional e a divorsidilde cultural

llt -- garantam o atendirrienta das necessidades especi$cas na edtie;anão especla

assegurado o sistema educacional inclusivo em todas os níveis. etapas e madalidades=

píDmQvaii' articu aÇào IntQ federativa na implementação das politicas

$ 2' Ob pruçe$su$ dc elabolaçao e adequação da PhçE. de que trata o capot des&

artigo. üeíüo eniizaaoo com 8rnpla p&lnicipação de rop,uõenlantes da comunidade
RducnGlnnnl e de sociedade [:ivil

Aít 8G 0 Municipin de Par8nat8ma 6e coi ipromete a aprovar leis especiÜc:as para [
b+u sistéiriü dy eílsinü di8dplinanao e gestão democrática da educação pública RO respanivo

âmbito ao atuaçâo. nQ praz]] d 03(três} aros contadas da publicação da Lei do PME

Art 10. 0 plana plurianual. aõ direMzes orçamentêrias e o$ orçamentos anuais da

Município dB Pnmnntama. serão lêrmuladQ$ de maneira a a&6$gumr 8 00nsignaçnn de

dótaçfhs arçnmentãha8 cüntpalíveis oom as direMzes. meias e estratégias desb Pote. a fim
d9 viabilizar Eua phn execução

ATL 11. 0 Município de Pümn8tama sn stibmenb aa Sistema Nacional de Avaliaçua

dH Educ:açQa Bâatca cüaídenadn lula União. qw col slãuirá fonte dB iMpnnacào na a
-....-ná&6""' '

p©çaloiocaí d xii.34wCpNm-CEP.ss.3s5.aüp-pRqnõtd
la7\}787-1144 - CPNJ;l&114.4ZÕ/mO1-72



avaliação da qualidade d# educação básica e para 8 0rieritaÇão das palític $ públicas desse
vel de ensina

S l ü sistema nacionat de avaliação que $e reb© o capuz produzirá. ae máximo
Hd8 2 {dots) dnw

1 -- indlcadaes d8 rendirtlento escolar. mforenles ao desempenho das [as

estudantes apuradc> em exames nacionais de ayaliçãa. com participação de Feio menos 80%
(oRenta por cento) dm(ü$] alunos {as) de mda ano esooiar peNadicümente avaliado om cada

escola. e ao$ dadas pelünenles apurados polo Canso escolar da educação básica

n - indicadores de avaliação Instlhciüaal. rela8v08 a çamcteristicas como peú} dQ

alunado e de quadra dê pr(Ms$ionals da Qducnção. a3 relações ont© dimensão da carpa
dt)Gente. do corpo lêcniço e do ccrFn de$çente. a infraestrutura das escalas

podagagioQ$ dí:panivois e as prQnssQ$ da gestão. erre outras relevantes.

$ 2e A elaboração e n dinilgaçâa de índices pa-a avaliacão da qualidade. Corno o

d;ce dw DeseflvQlvimeMo da Educação Básico - IDFR aue aq quem os indicadores

mencionada- nn irnlsa l da $ 1' não +l«lpm a obriqatoriedpde de divulgação: em aparado. de
;êid+ um d$1eç.

$ 3a No .-1uniçípin de Para alpina. u$ indicadores rlonnionadns na $ 1a SHrêo

estimadas por etüp B tolnlcclm6nta de ensino. rede eqen:3r. sendo amplamertle divulgadas

rÊssaNa a pubhwção de íesuaaúo$ individuais e }ndlcadanq por tumlF. quQ fica ddmüiaü

excluçivamenlu pari a canunidaüe dQ nspoctlvr} estabelecimento a pdn Q õHãc mentor (ta
'e$pecttva rede

$ 4' Cabem aQ Inep a eiabomção e o cálenlo do Idem Q d(» i;lditudQns rclcrida$ na
$ '1o de.sta nrtign

$ 5a A avaliação de des8ntpellhü dQS {as) estudei te ern exames: refeõda nQ incisa

ao $ 1+. gera dlmtamonte balizada peça UnÍãa: Assegurando-se a oompatibiiidaae
mctoaotogicõ refePnl+ ás escalas d8 pnoficiênçia 9 ac u iendüüo de

?rdÇaJuÜDCDmlaúpAHlç,0q Entro--CEP. s$.3j$4aD--P rpn t 'rfa n PE
Fã P! 1871 3787. 1U4



Art. 12. Atê Q final do primeiro semestre do nona ano de vigência dêste PME, o
Poder executivo encaminhaíú ao Poder Legislativo hlunicypal. yem Prejuízo das Preíra9Mivas

deste Poder. o prole a de bi rehrente ao Plano Municipal Jü Educação & vigoMr RQ período

subsequenh ql f i:il. iírà diagnostioo: dir9triiégímetas e esimtógla8 para o próximo deoãnb.

An. 13. O município de Paranatama deverá instituir ern lei esr cí6ca. contam a2

{dois) anos da publiMção rla Lei do PME. o Ststema Municipal d6 Educuçâa. nsponsãvQI orla
ÜicuiaÇão entre çs sistemas de ef19ino* em regime de {alabomcão: rlBr8 efe8vaÇão dag

otrizes- met3E t:$:ralégia3 do Plano Municipal de Educ3cSa

Alt. 14. Rwogam-õe as disposições ern oontíár

An, 15. Esta LQi anta igQr na data dD su8 pubiiçaçãa

Gohinele do Prefeito de Pamnatama: em ID de de 2ü !

»EO lóüoCarFebdc Asü,0+ antro-CFP. SÇ.3Ç5-em-P r»r
Fode:(67137B7-!]« . CPNJ: ]o.]]R.4zqaQo].lz
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